
PORTARIA N. 089, DE 29 DE MAIO DE 2017. 

 

 

 

   Estabelece Ponto Facultativo 

 

   

 O Presidente da Câmara de Vereadores de São Valentim, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas no Art. 18, inciso II, do Regimento Interno, determina: 

 

 Art. 1º - Fica estabelecido Ponto Facultativo na Câmara Municipal de São 

Valentim, RS, no dia 29 de maio, em virtude do falecimento do irmão do Vereador 

Flávio Beal. 

 

 Art. 2º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Câmara Municipal de São Valentim-RS, 29 de maio de 2017. 

 

 

 

 

Valdir Remus 

 Presidente. 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registre-se e publique-se 
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